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 ACTA Nº 09 - 2024 DO EXECUTIVO DA  1 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 2 

 3 

----------Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta Sede 4 

da União das freguesias de Bombarral e Vale Covo, na Rua Luís de Camões nº 2, na 5 

Vila de Bombarral, reuniu ordinariamente o Executivo da União de Freguesias em 6 

reunião ordinária pelas 21h00. ----------------------------------------------------------------------- 7 

----------Presentes o Presidente Sérgio Manuel da Silva Duarte, a Secretaria Maria 8 

Conceição Marques Ferreira Espírito Santo, o Tesoureiro Nuno Ricardo Ferreira 9 

Figueiredo, a vogal Luísa Alexandra Gonzaga Teixeira da Silva e o vogal José Eduardo 10 

Alexandrino. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 11 

----------Aprovação da ata da reunião anterior: Depois de foi aprovada a ata nº 08 da 12 

reunião do dia 18 de abril de 2024. -----------------------------------------------------------------13 

----------ORDEM DE TRABALHOS: -------------------------------------------------------------------- 14 

1 – DIVERSA CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: --------------------------------------------------- 15 

Pelo presidente foi dado conhecimento de diversa correspondência que foi recebida 16 

na junta desde a última reunião. -------------------------------------------------------------------- 17 

2 – ATIVIDADE DESENVOLVIDA DESDE A ÚLTIMA REUNIÃO: -------------------------------18 

Pelo Presidente foi o executivo informado de todas as actividades que se tem vindo 19 

a desenvolver desde a última reunião. O vogal José Eduardo Alexandrino informou 20 

dos trabalhos realizados nos últimos dias pelo pessoal operativo da UFBVC. ------------ 21 

----------OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A UNIÃO DE FREGUESIAS------------- 22 

3 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REGIME DE AVENÇA PARA OS SERVIÇOS 23 

EXTERNOS: Presente informação nº 3/2024 para a necessidade de recorrer a um 24 

procedimento por ajuste direto para a contratação em regime de avença para 25 
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colaborador para apresentar proposta para os serviços externos, para um valor base 26 

até 12.000,00€ (dez mil e euros), que corresponde a um valor de retribuição certa 27 

hora de 7,00€ (sete euros), acrescido do valor do IVA á taxa legal. O encargo possui 28 

cabimento na rubrica 0101070000. Foi deliberado por unanimidade autorizar a 29 

abertura do procedimento, aprovar o oficio convite e o caderno de encargos e dar 30 

plenos poderes ao presidente para dirigir o procedimento dentro dos parâmetros 31 

definidos por lei, delegando nele todos os poderes do Executivo. -------------------------- 32 

----------Esta deliberação foi aprovada em minuta para que possa produzir efeitos 33 

imediatos.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 34 

4 – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE MUROS DE BETÃO PARA VEDAÇÃO DE 35 

PRÉDIO, COLOCAÇÃO DE REDE E PORTÕES DE ACESSO E NIVELAMENTO E 36 

COMPATAÇÃO DO PISO NO LOGRADOURO DO ESTALEIRO: Presente informação nº 37 

2/2024 para a necessidade de recorrer a um procedimento por ajuste direto para a 38 

obra de empreitada acima referida, com consulta a uma entidade, ao abrigo do 39 

disposto na alínea d), do artigo 19.º, do Código dos Contratos Públicos (CCP) na 40 

versão e com a redação vigentes, parece ser o procedimento mais ajustado à 41 

contratação da empreitada. O convite deve ser dirigido a empresa que seja 42 

detentora do alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMPIC ou 43 

certificado de empreiteiro de obras públicas que contenha a habilitação da 1.ª 44 

subcategoria (Estruturas e elementos de betão) e da 1.ª categoria (Edifícios e 45 

património construído), em classe que cubra o preço total da proposta, em classe 46 

que cubra o preço total da proposta. Para o efeito, importa fixar e justificar o preço 47 

base nos termos previstos no n.º 3, do artigo 47.º do CCP. Do caderno de encargo 48 

consta a necessária estimativa orçamental; foram consultados valores de empresas 49 

do setor para execução de todos os trabalhos, sendo a estimativa apresentada no 50 
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presente processo, com valor total € 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos euros) 51 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Toma-se assim, como referência para fixação 52 

do preço, a estimativa orçamental, bem como o balizamento estabelecido nos 53 

documentos de planeamento financeiro (PIP), propondo-se que seja fixado o valor 54 

acima referido. Face à natureza e quantidades de trabalho e ainda ao planeamento 55 

financeiro superiormente decidido, o prazo total entendido mais conveniente para a 56 

execução da obra parece ser de 60 dias. A presente despesa tem na rubrica 57 

0701030100. Foi deliberado por unanimidade autorizar a abertura do 58 

procedimento, aprovar o oficio convite e o caderno de encargos e dar plenos 59 

poderes ao presidente para dirigir o procedimento dentro dos parâmetros definidos 60 

por lei, delegando nele todos os poderes do Executivo.--------------------------------------- 61 

 ----------Esta deliberação foi aprovada em minuta para que possa produzir efeitos 62 

imediatos.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 63 

5 – AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E HERBICIDA - ABERTURA DE PROCEDIMENTO: 64 

Presente informação nº 1/CP/2024 para a abertura de procedimento por ajuste 65 

direto com convite à Cooperativa Agrícola de Bombarral, CRL para o fornecimento 66 

de Gasolina - 300,00 lts até 600,00 €, Gasóleo – 1.500 lts até 2.500,00 €, Gasóleo 67 

agrícola – 6.000 lts até 7.500,00 € e Herbicida – 180 lts até 1000,00€ até ao valor 68 

máximo de 11.600,00€ e até 31.12.2024. Foi deliberado por unanimidade autorizar 69 

a abertura do procedimento, aprovar o oficio convite e o caderno de encargos e dar 70 

plenos poderes ao presidente para dirigir o procedimento dentro dos parâmetros 71 

definidos por lei, delegando nele todos os poderes do Executivo. ------------------------- 72 

 ----------Esta deliberação foi aprovada em minuta para que possa produzir efeitos 73 

imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 74 
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6 – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO ENSINO BASICO DE BOMBARRAL: Presente email da 75 

Associação a pedir apoio para festa de final de ano em que pretendem fazer festa de 76 

acolhimento de famílias e necessitam de apoio para a parte da restauração. Foi 77 

deliberado por unanimidade atribuir um subsídio no valor de 150,00€ para ajudar 78 

nas despesas. --------------------------------------------------------------------------------------------- 79 

7 – GRUPO DESPORTIVO AZAMBUJEIRA DOS CARROS – SECÇÃO DE 80 

CICLOTURISMO: Presente email a pedir apoio para a prova de cicloturismo que 81 

pretendem organizar e que passa na área da nossa freguesia, a ter lugar a 82 

30.06.2024, pelas 9.00h. Foi deliberado por unanimidade atribuir um subsídio no 83 

valor de 100,00€ para ajudar nas despesas. ------------------------------------------------------ 84 

8 – ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL Nº 1: Presente a proposta para a 1ª Alteração 85 

Orçamental, cuja cópia se anexa a esta ata. As inscrições/reforços tem um valor de 86 

3.200,00 e igual valor nas diminuições/anulações.---------------------------------------------- 87 

----------A proposta foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------88 

----------Esta deliberação foi aprovada em minuta para que possa produzir efeitos 89 

imediatos.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 90 

9 – PLANETA INFORMATICO – PROPOSTA DE PARCERIA: Presente email a solicitar a 91 

parceria na ministração de formações em diversas áreas ligadas à agricultura e 92 

outros serviços.  Por de momento não se estar a verificar necessidade de formação 93 

nesta área, foi deliberado por unanimidade responder negativamente, ficando em 94 

aberto a possibilidade de estudo da viabilidade de parceria noutra altura. -------------- 95 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião pelas 23h30, a qual vai ser 96 

assinada pelo senhor presidente e por mim, secretaria, que a elaborei.-----------------97 

O Presidente: _________________________________________________________  98 

A Secretária: __________________________________________________________ 99 


